
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Betinho no uso das atribuições que
lhe conferem, indica ao Chefe do Poder
Executivo, a disponibilização de servidores da
Secretar ia Municipal  de Tecnologia da
Informação para o registro audiovisual de
partos realizados na Maternidade Municipal,
como forma de valorização e registro histórico
das ações de saúde.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senho Presidente.
 
 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal que determine à Secretaria Municipal de Tecnologia, em parceria com a Secretaria
Municipal de Saúde, a disponibilização de profissionais ou estagiários capacitados para realizar
registros fotográficos e audiovisuais dos partos realizados na Maternidade Municipal.
 
O objetivo é documentar e divulgar, de forma ética e autorizada, as ações da rede municipal de saúde,
evidenciando o trabalho das equipes e os investimentos públicos que resultam em benefícios diretos para
as famílias.
 
 
 

Justificativas 
 

Considerando que, A presente Indicação tem como propósito valorizar o trabalho da equipe da
saúde, bem como registrar os momentos marcantes de nascimentos realizados na rede pública
municipal.
 
Considerando que,o uso de recursos humanos já existentes na Secretaria de Tecnologia
permitirá a execução dessa proposta sem grandes custos adicionais, utilizando equipamentos
e estrutura que o Município já possui.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de outubro de 2025.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330031003100300031003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.


		2025-10-10T19:50:24-0300




